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ESTADCI De GEARA _
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ' -----

rs. ,
EDITAL DE LICITAÇÃO l**rIfrIs'“'

PREGÃO ELETRÔNICO Nr PE-oo?/aoaa - sas
PREÃIWBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, atrznres de I-iregeeire, Sr. PAULO HHZNRIQLIE
NLINES l\lOC}UE.lR1\, nerneada pela Ferraria. n" 0310-A/2£I22-GAE, de 03 de eutubre de 2022, e assesserade
peles seI.¬.fide-res: Ii'f'tUl_.O VICTOR I`~¬Iƒ\StÍ.l`l`VlEI\lTO VIAIÉIA (Equipe de Apeie) e W/'ALISSON RAB.~I`~iI.O
CR Lliii. (Equipe de r\peie), nemcada atraves desta mesma l-iertaria, terna p't'1l:Ilice que a partir de dia púl:Iliee que
a partir de dia 21 de deaemhre de 2.022 ate as 14h00min (herririe de Brasília), através de endereçe eletrenice
htggs-,X ¿bller:m1¿ras,;;3¡11¿Hrzme¿PuI:1¡';¡$eçgaa (Belas 51; [jgjragñes e Led' ;`,z5;s} "Acesse .ldenrilftcade ne link -
acesse puhlice”, em sessãe pública per meie de cemunicaçiie Via internet, iniciara es p.recedí.mentes de
recebin-rente das prepestas de preces e que ne dia 03 de janeire de 2023 as 03:00rnin (herarie de Brasília)
encerra ri p.reced.imente de recel:Ii.mente de prepestas preces; e que a partir das 03h01min dara inicie it
classiñcaçiie das n-resmas e ne rnesrne dia a pariir das 09:00 m.in (herririe de Brasília.) iniciará a fernializaeae de
lances e decumentes de liabilitaçae da licitaçãe medalidacle PREGÃO ELETRÔNICO N”. 007/2022- SAS,
identificade ahai:-ze, eI:›jetivande a Melher 1-*repesta de Prece, mediante as c.e11diç.des estalaelecidas ne presente
edital, tude de acerde cem a Lei I-iecleral n° '10.52Í_l, de 17]07/2002 - I_.ei que Regulanienta e Pregãe e tem cerne
subsidia.ria a I...ei n° 8.666, de 21/0(iX1993 e alterações pesterieres - l.ei de Licitações, da .Lei n" 8.078, de
11/'U9/ 1990 - Cedige de Defesa de Censumider, Decrete n” 6.204/07, Lei Cemplementar n” 123 de 14 de
deaembre de EILIOIS, Lei Cernplementar n° 147 de O7 de Ageste de 2t`I1~'I, Lei Cempl.en¬Ientar n° 155/2016, de 27
de üuttiljrü de Éillti, Decrete li'"ederal nú `l0.Ú2~'l, de EU dc scterr.tlI1re~ de 2019, Lei Federal 12.440 de 07 de jLIll¬Ie de
2011. que altera e titule VII-A da Censralitlarpin das Leis de Trahallie, e demais Iiernias pertinentes e, ainda, pelas
dispesiçees estabelecidas ne presente edital e seus ane:-res.

lfllesta licitaçae seriie er_reenrraclas palavras, siglas e abreviattiras cem es mesrnes sign.ificades, cenferrne abai:-re:
TIPO DE LICITAÇAÚ: Menor prcçe per lete;
FATOR SIGILOSO: O valer estimade desta centrataçãe sera. ern carater sigllese, cenferrne art. 15 de Decrete
'It1.tIa+I/'I9,
FURNECIMEN'TO: Per demanda;
LICITAÇÃO: O precedimente de que trata e presente edital;
LICITANTE: Pessea_]uridica que participa desta licitaçãe;
HABILITAÇÃO: Ver-ifieaçae atuali:‹:ada da siruaçäe juridica, qualiñcaeiie tecnica e ecen‹Í¬3n¬I.ice~f`n1aneeira e
regularidade fiscal que seja eaigida neste edital, de venceder da Fase de prepesta de preces;
A.D]I_lDICA.'1"ÁRI_A: Pessea ju.riclica vcncedera da licitaçae, a qual será adjtidieade e seu ebjete;
CONTRATANTE: O Municipie de MOR.fID_I\ NOVA que e signatacie de i.nsrrI.unente centratual;
CONTRATADA: Iiesseajuriclica ii qual Eei adjudlcade e ebjete desta licitaçae, e e signataria de centrate cem a
Administraçae Púlalica;
PREGOEIRO: Scwider eu nemeade, designade per ate de 1:iruIar de Peder Eaecu tive Municipal, que real.iaará
es precedirnentes de reccbiniente das prepestas dc preçes e da decurnentaçiie de l1abili.taçar,1, alaertura,
cencIu‹_;ae des precedimentes relatives aes lances e a cscellia da prepesta eu de lance de niener preçe,
adjudicaçrie, quande nae lieuver reeurse, elalaeraçãe da ata, cenduçãe des Itraliallies da equipe de apeie e
recel:›in-rente de iniptignaeae ae edital e recurses centra seus ates;
EQUIPE DE APOIO: Iilquipe designarla per ate de rirular de Peder Ei-:ecutive Municipal, fermada per, ne
mie_iI¬ne, 02 (dels) servideres que prestarae a necessaria assisrizneia e Pre,‹¡;eelre durante a reali:-:açae de pregiie;
AUTORIDADE SUPERIOR: É e titular de drgãe eu entidade de erigein desta licitaçãe, incumbide de definir
ci ebjetü da lieitaçiiü, elal3ICII.'a.L' seu ter11'1t› de referiineia, tiirçailientü e instrumentci eetivdcatdriri, decidir' st'Jl'Jre
iriapugnaçad ad edital, Cletet't1'Iina_r a alJeI*ITI.'tra da l.icita‹,;i-ie, decidir es reeursüs centra aids ele liregeeirü, adiudicar e
elaiete ae trenceder, ne case de interpesiçae de reeurse, liemelegar e resultade da Iieitaçae per rneie eletreniee e
pI'‹eme¬trer a eeleiwaçãe tie erII¬It.rat'.e;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIORÀDÁ NQVÂ _ 'T_T-
*ii,z.,,r_ _ ,qe

PMMI-Iz PI.-stsiaiza I\taateI¡zsI as Ixzteaaea Isteva, *W
SAS: Secretaria de Assistência Serial;
D.O.M.: Di:ir.ie Oficial des Municípies;
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de Licita‹,*ões e Leilões, entidade cenveniada cem e .Municipie
de MORADJX IHIOVA mediante "l*erI¬I¬Ie de Apeie Tecnica-Operacienal em viger a partir de 05 de _]1.Inhe de
É-'.t'l“l'?, htlpst//blleernprameetn/I-I,e1;[_ie¿ E]¿l:IljeAee§§¿_{Belsa de l'.icit-ações, e I..eilões) “Acesse Identificade ne
linlc _- acesse publice.

ANEXOS
ANFIKÉI) l. - 'lierme de Referência
ANEXO ll - Minuta de Centrate
ANEXO III - Declaraçae de I-labil.itacae
Al\ÍlT.1'(O IV - Declaraciie de Iiates Sttpctvenientes
.d.l`*-Ç"l:'.'.Ê{(ÍÍJ V - 'lÍÍIecltu'açi`te que niie empregar rnetter de IS anes
.t\I`¬ilil}iO VI -- Medele de Declaracae de et1quadI'att¬Iei¬Ite em regitue de tributaçiie
z^..l`~¿li1I.×IO VII - Declaraçae de Inc:-dstE":ncia de Vincule empregaticie cen¬I e `I\/Iunicipie de Mera-da lxleva
.r\l`~CIi`.Í><Cti) VIII - llleclaraçae de Elalaeraçãe Independente de Prepesta

1. De CIBJETD .
1.1. O elijete da presente licitaç.a“e É a Censtitui e ebjete da presente licitaçae a AQUISIÇÃO DE
aaa :rEEraJs EE caN5UMa .amaatsas PARA A Ferrarag:Ãa EE fair Nat f111L¡E_s1:›E PARA
ca.Na.EssÃa EE EENE1-viela EVEINTUAL DESTINAEÓS As E4Mƒr.L‹I.sj, Usaaürfas EM
s1TUAç7Ãa DE vULNEE.aEfL¡EzwE sÓcIaEcaNÓM1cA, E; aa SITUAÇÃO EMEEGENCLU.
..‹1TENa1aas , .4caMP.4NH.4E.45 PELA REEE 5ac1aAss.tsTENcf.A.I. .Da sfsíratzizzis Úzxffaa
EE _.›155¡sTENcr.s s'ac"1.z-IL - suas, caiu EasE Nas c1rITEEIas EA LEI MUNICIPAL Nf*
1.82?/raia QUE EISPÓE saEEE A Parƒfƒca MUNICIPAL EE ..‹1ssJsTENc.ra saciar Na
MUNIc_rÍPIa DE Marema NaVA - cr; Gaara T»rzIrEEazc A LEIMUNICIPAL EE aaaÇÃa Nf'
1.‹rs5/2009 E aEcEETa Ns as/rara QUE MGUEWENTA .za LEI N* 1.327/am; .DE
.rrEs1=aNs:4_EfL1aar>E Ea SECRETARIA EE ASSISTENCIA saciar, aaNEarrME as
E5_PEcJE1cA.ç*äE5 E QUz.INTIa.›wEs caNsTaINTE5 Na :rErtMa DE EEEEEENCEL
2. DAS CONDIÇÕES- PARA PARTICIPAÇÃO E CREDIENCLAMENTO E DOS BENEFÍCIOS DAS.
MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
2.1. Ptiderae participar de presente liregae, teda c qtialqtiier [irma individual eu seriedade regularmeirte
estabelecida ne Pais, que seja cspecialiaada e credenciada para e elijete deste certame e que satisfaça a tedas as
eaigëiiciits de presente Edital, especificações e nermas, de acerde cem es aneaes ITe.laeieflaCleS.
2.1.1. t__`..AI3ASTR_AMEl*~lTO: O licitante que desejar e cadasttatnente/revalidaçae junte ae Municípie de
MIEJRAIDA NOVA/CE (ne CRC) a que se refere e subitem anrerier cieverti previdencia-le, diretamente na sede
da Cetiiissãe Permanente de Licitaçae, situada a Av. Maneel Castre, n° 726, f_ÍetIt.te, MORADA I`*-IÚVÀ. Ceará-
2.2. tslãe pederãe participar licitantes cem sõcies, ceeperades, direteres eu representantes cemuns. Case
censtatada a eeI'I¬Iunl¬I.5ie de sdcies, ceeperades, diretetes eu representantes et1Lte licitantes participantes após a
abernira das prepestas de preces, es rcspecrives participantes serãe autematicamente desclassificadas de
certame, independentemente de prece prepeste.
2-3. Nie pederae participar da presente licitaçae es interessadas:
a) Que estejam em estade de inselvdncia civil, seb precesse de falência, disseluçãe, iusãe, eisãe, i.fleetperaçãe e
licp,1.id-a‹._;-sie;
Ia) Que se encentrem. em precesse de disseluçfie, Ele Ê-I-sie, CIE Ciaãffl E"-1 fl'-'I Í1'1Cü1'[JU1*flÇ'Ê1U.i
Q) Qua; z;5r¡;ja11~1 e1_1mp_ri_ncle suspensa-e temperária de participaçãe em licitaçitti eu it'I'IpetíiI¬ne11te de centeatar cem
a Ii'rel"eiI:u.ra de I\/IlÍ_iJIiJitl:lÀ NOVA/CE;
._-1) Que Em-,I-1;11-I1 51.519. çle;r;]a.r;.1claa iniclõneas para licitar eu centratar cem a At;I.rnii1isLtaçiie I-itilalica;
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e) Que se apresentem censtiniides na ferma de ernpresas em censõrcie;
I) QI.Ie tttie teI'Il1aI¬n previdenciade e credenciamente junte ir l1tt1:¿s:¿ ¿I:II]cem|:¿ra§.eem¿I-Ieme¡_fPgbligèegg§§
“Acesse Identificade ne link - acesse publice;
g) As pcsseas emimeradas ne artige 9” da I..ei H". 8.666/93.
l-I) Para es cases enquadradas nes termes de item 2.3 serie adetadas tedas as prescrições censtantes da Lei
Federal H”. 12.846/1.3.
2.4. Serei garaI'.Itide aes l.iciI1aI¬Ites enqttadrades ceme 1T.IiC1'eet'r1presas, empresas de pequene perte e as
ceepcrativas que se enquadrem nes terI.¬nes de art. 34-, da I.ei Federal N”. 11.488/07, ceme criterie de
desempate, preferencia de centrataçõe, e previste na Lei t_Ien¬Iplementar N”. 123/tlti, em seu Clapítule V - DO
.ACl.¡.É5SÍ.'J .AOS MERCADOS/DAS AQUISIÇOES PÚBLICAS.
3.4.1. Tratande--se de micreemprcsas, empresas de. pequene perte e as ceeperativas deveriie declarar ne sistema
de ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Belsa de. Licitações e Leilões, entidade cenveniada cem e
Municipie de MOREXDA NOVA, mediante Terme de Ape.ie "I"ecnice-Operacienal em viger a partir de 10 de
fevereire de 2015, eaercicie da preferência e exclusividade prevista na Lei Cemplementar N”. 123/015, alterada
pela Lei Clemplementar ni' 147 de 07 de ageste de 2014 e Lei Cemplemcntar n° 155/2016, de 27 de eutulire de
2016.
2.5. Para pttrticipaçiie na presente licitaçãe tede iritelfessade deverá preceder e previe credenciamente junte a
Eelsa de Licitações c Leilões.
2.5.1. As regras para cretletteiatnetite estariie dispeniveis na Belsa de Licitações e Leilões censtante ne
preiimbule de edital.
2.5.2. Para acessar e sistema elcttõniee, es intetcssades devetãe estar credenciadas junte ir Belsa de Licitações e
l..ei.lões, e e envie das prepnstas de preçes se dara cliretamente pelas licitantes atraves de pesseas devidamente
habilitadas pertande senha pesseal.
2.5.3. O custe de eperacienaliaaçãe e use de sistema de Pregae Elettõnice ficara a carge de licitante.
2.5.4. O acesse de eperader ae pregãe para efeite de encaminliamente de prepesta de preçes e lances sucessives
de preçes, em neme da lie.itante, semente se clara mediante prévia definiçãe de senha privativa.
2.5.5. de exclusiva respensabilidade de us'ua.I:ie e sigile da senlfla, beI"n. cerne seu 'use em qualquer transaçõe
efetuada. diretamente eu per seu representante, nãe cabende ae Municípie de MORADA NOVA/(Lili eu a Belsa
de Licitações e .l..eilões, a rcspensalailidade per eventuais clanes clecerrerI.tes de seu use indevida, ainda que per
terceires.
2.5.6. O credenciamente de ferneceder e de seu representante .lega.l ne sistema eletrõnice implica a
reapensabjlidacie legal peles ates praticadas e a presunçiie de capacidade tecnica para realiaaçãe das transações
inerentes ae pregãfi elettõtlice.
2.5.7. As micreen¬|p1.'esas eu empresas de pequene perte (ME eu EPP] que pessuam restriçiie fiscal, qtlante aes
‹_-I‹_¬.e|_1¡z1f;111;‹:is eaigides neste certame, devera apresentar declaraçãe, Fat-:encle censtar em tal decumente também a
dec.laIraçãe de que censta a restriçãe fiscal e que se cempremete en1 sanar e vicie, ne praae de 05 (cince) dias
úteis cenI"e1'I¬ne dispõe e art. 43, §'1° da Lei Cemplementar .l\I'°. 123/06.
2.5.8. A nãe-regtllariaaçiie da decumcntaçae, ne praae legal previste, implicar:-i decadência de direite a
centratacae, sem ptejuiae das sanções previstas ne art. S1 da Lei N”. 3.066/93, sende facultada ae Mttnicipie de
l\1lt`)Ii_ADA NOVA/CE cenvecar es licitantes remanescentes, na erdem de classificaçae, para a assinatura de
centrate, eu revegzir a licitaçiie.

DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO
. O presente precedirnente de licitaçãe seguirá e seguinte trâmite em fases distintas:
.1. Credenciamente des licitantes;

.1.2. l`i.ecel:›imente das “prepesras de preçes" via sistema;
.3. Al-_1errura das prepestas de preçes apresentadas;

z-s.-~=ss|-`|.-I..

|_'I.

2.4. Lances;

.I'i. Recurses;
PREEFEITURA MUNICIPAL OE MORADA NOVA
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3.1.7. Adjudicação:
3.1.8. Homologação;
3.1.9. Contratação.

sã'É- “ tisvsfi'

4. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DDS DOCUMENTOS
4.1. Cada licitante dever-ii apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio da internet, sendo:
a) A proposta dc Preços de acordo com o modelo fornecido atraves do sistema;
IJ) Os documentos de habilitação deverão ser anexados na platafon-na
l1ttps:/ ƒbllcornmggm/Home/Publieñtecess “Acesso Identificado no link - acesso publico, caso as
empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que se pede na plataforma, a mesma
sera automaticamente inabilitada.
4.l.1. *Ds documentos, em forrnato de arquivo, a serem enviados via internet somente poderão ter as extcnsoes
*.doc, *.xls, ou *.pdf.
4.2. Cada Face de documento reproduzida deverã corresponder a uma autenticação, ainda que diversas
reproducoes sejam Feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, devidamente provada pelo
licitante no ato da apresentação do documento.
4.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, diseos n¬i.agnet;icos, Flmes ou copias etn_;Êt.¬-
_i-zfi.-.'.›'.*L~, mt_-511-to autenticadas, adtttitindease fotos, gravuras, ciesenhos, grãficos ou catãlogos apenas corno forma de
ilustração das propostas de preços.
4.2.2. Os documentos necessarios ã participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
ã ltabiiitação, as propostas de preços e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.
4.2.3. Quaisquer documentos necessãrios ã participação no presente certame iieitatorio, apresentados ern lingua
estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e ttfadtlaidos para o idioma oficial do Brasil,
por tradutor juramentado.
4.2.4. Us documentos de habilitação exigidos, quando não contiverern praao de validade expressamente
determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 30 (trinta) dias anteriores ii data de abertura
da presente licitação; estes documentos deverão ser apresentados em (origiittús ou copias), no caso de copias,
deverão ser autenticadas.
4.2.5. O Pregoeiro podera tantbëzm solicitar original de doctimento jã autenticado, para fim de verificação, sendo
o licitante obrigada a apresentã-lo no praao maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da
solicitação, sob pena de, não o fazendo, ser desclassificada ou inabilitada.
4.2.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
httpsgz ¿lz||g,;gtnpras.com/ I=IQ¡¡1§¿E1¿lzligAccess, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preco, até a data e o horario estabelecidos
para abertura da sessão pública, quando, então, ence.rrar~se-ã automaticamente a etapa de envio dessa
documentação.
4.2.7. C3 envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerã por
meio de chave de acesso e senha.

Parágrafo Prirneiro: lnclimbirã ao lici.tante acomparihar as operaçoes no sistema eletronico durante a sessão
pública do Pregãri, ficando responsavel pelo onus decorrente da perda de negocios, diante da inobservância de
:quaisquer mensagens emitidas pelo s.istcma ou de sua desconexão. Ato a alriertma. da sessão pfibli.ca, os licitantes
poderão retirar ou sul3›stitL1i.r a proposta e os documentos de habilitação ant.eriormente i.nseridos no sistema;

Parãgrafo Segundo: Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá apos a realiaação dos procedim.entos de negociação e julgamento da
proposta.
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l'-iarãgtatio Terceiro: Os docutnentos que compoem a proposta e a habilitação do licitante melhor c assifieado
somente serão disponibilizados para. avaliação do iii-egoeiro e para acesso público apos o encerramento do envio
de lances.

5. DA PRÚPÚ`ST_A DE PREÇOS
5.1. di proposta de preçtfis inicial, sob pena de desclassificação, dcvnrã ser elaborada e enviada exclusivamente por
meio do sistema eletronico, sem a identificação do fornecedor, earaeteri::.ando o produto/Serviço proposto no
campo discriminado e/ou anexada, gjltagzdo a [garoa de todos gs prgdgtos do{sj Lote(s], com o valor unit:-itio
por item e global por LOTE em eonfom-lidade com o modelo do sistema.
5.1.1. No envio eletronico da proposta, fundamentalmente será anexado no Sistema
 ,arquivo da Planilha de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos sociais; encargos tralftalltistas; custo da mercadoria; custos variáveis, impostos; margem de lucro c
preço fioal dos produtos, para todos os lotes, soh pega de dgsglassifigsição, a qual será apresentada da seguinte
forma:
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5.1.2. Os itens deverão ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no
edital.
5.1.3. Nos preços ofertados deverão estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a entrega/execução dos
produtos/servicos referentes a tributos, encargos sociais, e demais onus atinentes ã execução do objeto desta
I.i.citação.
5.1.4. No campo apropriado deverá existir declaração de que o proponente cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigettcias do instrumento convocatorio.
5.2.. O encarninhamento da proposta de preços pressupoe o pleno conhecimento e atendimento ãs exigências de
habilitação previstas no Edital. CJ fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletronico, assumirido como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances.
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais apos a
virgttlât, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou despreaar os niuneros apos as duas casas decimais
dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional.
5.3.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado.
5.3.2. Nos preços já deverão estar incluidas as remunerações, os encargos sociais, tributários, tral'›aIhistas,
provide-rieiãrios, .tistais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e dernais despesas
que possam incidir sobre a conuatação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum ouuo onus
que não o valor estipulado na referida liroposta de Precos;
5.3.3. Ds preços propostos serão de exclusiva responsabilidade tio licitante, não lhe assistindo o direito de
pleitear cjttalquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ot1 qtlalcjuetf outro argumento não
previsto em lei.
5.3.4. Ocorrendo d.iscrepãncia entre o preço unitário e total, se for o caso, prevalecerá aquele lançado no sistema
e utilizado para classificação das propostas de preços, devendo o Pregoeiro proceder ãs cotieçoes necessárias.
5.3.5. Han serão adjudicadas propostas de preços com valor superior aos preços máximos estimados para a
contratação.
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5.3.5. l"~¬la analise da.s propostas de preços o Pregotdro olJser¬.«'a_tã o preço global por lote, exp - . - reais.
Assim, as Propostas deverão apresentar o valor global por lote.
5.4. Cla quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosarnerrte conferidos pelos licitantes.
5.4-1. A proposta de preços deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade conforme licitado.
5.5. Ú prazo de validade da proposta de preços não pode ser inferior a Gil (sessenta) dias consecutivos da sessão
de abertura desta licitação, conforme artigo fi” da l...ci N”. 10.520/SOU2. Caso a licitante não informe o prazo de
validade, será considerado aquele definido neste Edital.
5.6. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus anexos,
em especial quanto á especificação do se.rviç.o e as condiçoes de participação, competição, julgamento e
t`orrnaliaação do instrumento contratual, bem como a aceitação e sujeição integral as suas disposiçoes e ã
legislação aplicável, notarlamen te as l..ei l\i°. 1lÍl.52t'ÍI/02 e Lei N”. 8.666/93.
5.7. Somente serão aceitas propostas de preços elaboradas e enviadas atravos do sistema, inclusive quanto aos
seus anexos, não sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro de qualcjuer outro documento, nem permitido ao
licitante fazer qualquer adendo aos entregues o Pregoeiro por meio do sistema.
5.8. QLlAl'.Ql..l'l:Çf`.l¬'. I..ICl"I`At\l'l'E QUE SE IDENTIFICAR I*-IA  RhdA DE O_UAl_.QLlER I*`OR.l\/IA
Sliiliri. SUl\/lARlAMlil*i"`I`E EXCLUIDCJ DA DISPUTA.

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.1. A licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de fon-na ordenada e
numerados, de preferencia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez na conferencia e exarne
correspondentes:
6.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de MORADA NOVA/CE, na forma dos artigos 34 a 37 da
Lei N”. S.6G6/93, alterarla e consolidada, habilitar-se-ão á presente licitação tnediante a apresentação dos
documentos abaixo relacionados (subitens 6.2 ao 6.4), os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto a sua
autenticidade e o seu prazo de validade.

_ 1*

6.2. I-IAITSILITAÇAO JURIDICA
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro tia Junta onde
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPF e RG
ou Carteira de I-Iabilitação do(s) socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor,
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de
sociedades emprcsririas e, no caso de sociedades por açoes, acompanltado de documentos de eleição de seus
administraclores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera corn averbação no registro da _]unta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) CPP e RG
ou Carteira. de I-Iabilitação socio do(s) da crnpresa.
e. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no caso da
licitante scr a sucursal, filial ou agi-`:r¬rcia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das Pessoas _lurldrcas do
l-Íistado onde opera com averbação no Cartorio onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de ernpre.sa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no Pais, e ATC! IDE REGISTRO DE AU'fOR.liii'..AÇAÓ PARA PLll"ilCIOI“~lA.NlEl\l'iIiCJ expedido pelo orgão
competente, quando a atividade assim p e:-:i,t¿,=iI.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos Clos arts. 15 ao 31 Ela lfli 5-IÕS-/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de adrrunrstração da cooperativa (diretoria e cousellierros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
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III) Ata de fundação da cooperativa; "5"e,›,__,,,_ ,__ _-ea
TV) Ata da. assembleia que aprovou o estamro social; “"l"W`
V) Regirrieiito intemo com a Ata da asseinbléiêi que o aprovou;
VI) Regimento dos fttndos constituídos pelos cooperados com a .Ata da assembleia que os aprovou;
VII) Editais das U3 últimas assenibleias gerais ezrtraordinãrias.

6.3. REGULARIDAIÍIE FISCAL E TRABALHISTA
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas _]'u.t-idicas (CNPJ).
6.3.2. lflrova de inscrição no cadastro de ctnttrillruintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel. com o objeto
contratual.
6.3.3. Prova de regularidade para c.orn a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de débitos
relativa aos tributos federais c divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na Portaria
Conjunta R.FH/PC_Êl""l`\I N". l.75l/`lfl.
6.3.4. Prova de regula.ridarIe para corn a fa;-:enda estadual mediante a apresentação certidão negativa de débitos
para com a fazenda estadual de seu domicílio.
6.3.5. Prova de reg,-ularidade para com a fa.:-tenda municipal mediante a apresentação da certiclão negativa de
débitos municipais de seu domicilio ou sede f_Get.'al ou ISS).
6.3.6. - CERTIFICADCI DE RECÉrUL/llR.lI;ÍJ.r'\.I3l¡-É DE SI'l"UAÇÃCl « CRS, CIU EQUIVALENTF., perante o
Gestor do Ftittdo de Ga.t'a.ritia por Tempo de Serviço - PG'I`5, da jurisdição da sede ou iiiial da licitante, devetido
o mesmo ter igtia.ldade de CINPJ com os demais cloeumentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal
e trabalhista, da sede da licitan.te.
6.3.7. PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS l`NADIMPLIDOS PERANTE A ]'USTIÇA DO
TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n” 5.452, de 1° de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do
licitante; acompattliada da Certidão l"~legativ'a de Infrações Trabalhistas emitida pelo site
¬~.t-.,3.1g.g]¡'ç,¡r¿'¿g, pr § ç§¡1;jrl¿to\ in l'1'acoes\deIgiL'r1s.

6.4-_ QUALIFICAÇÃO ECONÔMICG-FINANCEIRA
6.4.1 - .Balanço Patrimonial e Demonstraç-:`ies Contãbe.is do último exercício social (2021), jã eidgiveis e
apresentados na forma da Lei (com indicação do N” do Livro Diario, número de Registro na junta Cotnercial e
numeração das folhas onde se enconLram os lançamentos, terrnos de abertura e enceramento) que comprovem a
boa situação f'inancei.ra da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisorirss, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados ha mais de [lã (tri-`:s) meses da data de apresentação da
proposta. Os mesmos deverão estar assinados pelo contador (regisntido no Conselho Regional de Contabilidade)
e pelo Titular ou Representante legal da empresa. As assinaturas deverão estar devidamente identziticadas, sendo
obrigatória a aposição da certidão de re¿›,ularidade profissional do Contaclor. No caso de empresa optante pelo
simples nacional, dec.larada em credenciamento, podera apresentar: cdpia da Declaração de Informação
Socioeconñn-ticas e Fiscais (I3F_'YF"'l5) de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em co11foro1idade corn o
programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional.
a) No caso de empresa recem-construirla (liã menos de D1 ano), devera ser apresentado o balanço de abertura
acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comerc.ial, constando no Balanço o
número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta corncrcial, develldo ser
assinado por contador re_g_-istrado no Conselho 1`<.e_¡;_-,ional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b) Para Sociedades Anonirnas e outras Companhias obrigadas ã publicação de Balanço, na Forma da Lei
6.404/76, copias da publicação no Diario Cfficial, ou jornal de grande circulação, ou copia registrada/autenticada
na junta Comercial da sede ou domicilio da Licitante, de:
hcl. Balanço patrirrionial;
11.2. llemonstração do resultado do exercício;
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.sfZ5°"I13. l.`.)errtonstração das origens e aplicações de recursos; r ,J.,,,,_,-
b.4. Demonstração das mtttaçóes do património liquido;
b.5. Notas ez-:plicativas do balanço.
6.4.2 - Para Sociedades por cotas de responsabilidade limitada (LTDA), através de fotocópia do l.ivro Diario,
inclusive com os Termos de Abertura e de l.-¬*.ncerrainento, devidamente autenticado na Junta Comercial sede ou
domicilio da Licitante ou em outro órgão ecjuivalente.
6.4.3- A comprovação de boa situação tinanceira sera aferida pela observãncia, dos indices apurados pelas
fórmulas abaiito, cujo calculo deverã ser demonstrado em documento proprio, devidamente assinado por
Contador ou Conta l:›il.ista habilitado, onde deverão ser apresentados no minimo os seguintes indices:

a) Indice de Licjtiidea Corrente:

LC - Ativo Circulante = ou Ia 1,50
Passivo Circulante

IJ) Ínclice de I-ilndividaniento Geral

EG - Passivo Circulante + Eaigivel a longo prazo == ou -sí 0,8
Ativo Total

Parágrafo Único: Sera considerada inabilitada a empresa cjtte apresentar indice de l_..icjt1ide2I Corrente inferior a
`l,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente indice de Endividamento Geral superior a 0,8
(oito décimos).
6.4.4. Certidão Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperação judicial ou Eittrajudicial eapedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e. tjuatido se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão I*-legativa dos
Distribuidores Civeis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua einissão, cjtiando não for eitpresso sua
validade.
6.4.4.1. Na aus›.Ê.ncia da certidão negativa, a l.icitante em recuperação judicial devera comprovar a sua viabilidade
económica, mediante documento (certidão ou assemelbado) emitido pela instãncia judicial cotnpetente; ou
concessão judicial. da recuperação nos termos do art. 58 da l'_.ei n° 11.101/2005. Cm homologação do plano de
recuperação eatrajuclicial, no caso da licitant.e em recuperação extrajudicial, nos termos do art. 164, § 5”, da Lei ni*
ll.llÍllX2tÍHÍl5.
6.4.4.2. A empresa em recuperação judicial/eattajudicial com .recuperação judicial/plano de recuperação
e:-t trajudicial bomologado deverã demonstrar os demais recjuisitos para l'iabili.taç.ão económico-tinaneei.ra.
6.4.5. CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emiticla pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a .Íitl (trinta) dias da data da licitação.
6.4.6. CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alteraçóes e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (tri.nta) dias da data da licitação.

I) No caso da l_icitante ser tilial terã que apresentar as cettidóes de sua lilial e matriz.
II) No caso dc cooperativa, esta dispensada a apresentação da Certidão eaigida no item “6.4.4” acima.

ss. QtmL11=IcaçÃ0'rÉCN1c.A
6.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido por pessoa juridica de
direito publico ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente para desernpenbn de atividade compativel
com o objeto da licitação em caracteristicas, com tirnia reconhecida do emitente, acompanliado do respectivo
contrato de fornecimento, devendo conter no minimo, as seguintes infonnaçõesi
a) raaão Social, CIHIPJ e dados de con tato do órgão (ou empresa) emissor:
ls) descrição do objeto contratado, et
c) assinatura e norne legível do responsavel pela gestão do contrato. lilsses dados poderão ser Lltilir-aiiloa pela
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6.5.1.1. A Prefeitura Municipal de Morada lfllova, se resguarda no direito de cliligenciar junto ã pessoa
jurídica/ física emitente do Atestado/Decla.ração de capacidade Técnica, amparados pelo art.igo 43, Êj 3” da Lei n.°
3.666/1993, visando a obter informaçóes sobre o fornecimento prestado e. cópias doas respectivas notas fiscais
de eitecução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

ss. DEMAIS oocutuzrtros DE HABILITAÇÃO
6.6.1. Declaração de que, em cuinpri.mento ao estabelecido na l.ei N". 9.S54X99, e ao inciso }DD*I_III, do art. 7°
da Constituição Federal, não emprega menores de '18 (dezoito) anos em nfaballio noturno, perigoso ou insalubre,
nem emprega menores de l6 (dezesseis) anos em traballio algum, salvo na condição de apretid.i.z, a partir de l~'I
(quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V)
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíve.is, de que a licitante não foi declarada inidónea para licitar ou
contratar com a aclrninistração pública, nos termos do inciso IV do art. B7 da Lei N”. 8.666/93 e da iiieaistéiicia
de fato superveniente impeditivo da Iiabilltação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ococréncias
posteriores, confonne modelo constante dos aneaos deste edital (art. 32., §.?.“, da Lei N°. 8.666/93). (ANEXO

6.6.3. Declaração de que o licitante concorcla com todas as nonnas determinadas através deste Edital (ANEXO
III)
6.6.4. Alvarãs em.itidos pelos órgãos competentes (Alvará de Funcionamento e Sanitário), emitidos pelos
órgãos competentes da sede da empresa;
6.6.5. .Apresentar Declaração de Inc:-cisténcia de Vínculo empregatício com o Município de MIDRADA NOVA
do(s) sócio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXÚ VII).
6.6.6. Declaração de que o licitante concorda coin. a Elaboração Indepenclcntc de Proposta (ANEXD VIII);
6.6.7. Consulta junto ã Controladoria Geral da União das eertidóes negativas correcionais (CC-Us-P); CEIS;
ICNEP e CEPIM), através do site: (p1;|¡ps;¿zpg;-¡jdogs.cgg.ggg,bz);
6.6.3. No c.aso de licitantes devidamente cadastrados no Município de MORADA NOVA/CE, a documentação
mencionada supra, podera ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral (CRC) junto ao
Ivíunicípio de MDR.AD.A NOVA- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos
dados nele constantes), acompanliado tios documentos tratados nos demais subitens, cuja autenticidade e prazo
de validade serão analisados pelo Pregoeiro.
6.6.9. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de INIORADA NOVA/CE devera
também encontrar-se dentro do prato de validade e atender ao disposto neste edital.
6.6.16. Sera inabilitado o licitante que não atender as ei-tigéncias deste edital referentes ã fase de habilitação, bem
como apresentar, os documentos defeituosos em seus coritetidos e formas.
6.6.`l l. As n¬tieroernpresas ou empresas de pequeno porte (ME ou liilãlã) que possuarn restrição fiscal, quanto aos
documentos eaigidos neste certame, devera -apresentar declaração, fazendo constar em tal clocumento também a
declaração de que cotista a restrição fiscal c que se compromete em sanar o vício, no prazo de O5 (cinco) dias
úteis conforme dispõe o art. fl-3, §`l° da l_.ei Complementar l`šl“¬". `l23/U6.
6.6.1l.`l. A nãoeegularização da documentação, no prazo legal previsto, implicarã decadéncia do direito ã
contratação, sem prejuízo das sançóes previstas no art. Sl da Lei l\l°. 8.666f93, sendo facultado ao Município de
IVICIRADA i*~lDVA./Clã convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do
con trato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documen-tos deverão estar com o nómero do Cl*§lP_] da
matriz, ou se o licitante for nina filial todos os documentos deverão estar com o número do CN 11] da Elial,
e:-:ceto cjuattto ã certidão de débitos junto ii Receita Federal, por constar no ptdpeio documento que é valido
tanto para a matri.z e filiais, bem assirn quanto ao certificado de regularidade fiscal do FC-`r'I`S, quando o licitante
Lenita o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento comprobatório da
autorização para a centralização;
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Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matria e o fornecedor' da prestação dos serviços for a Elial, os
documentos devefan ser ,,p,.¿5c¡m¡¡{z:is com o número do Cl~lP_j/MF' da matriz e da filial sirnultaneamente; ou
serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CIHIPJ/MP da filial aqueles documentos
que, pela propria natureaa, forem emitidos semente em. n.ome da niatr-ie;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores, sujeitar-se-ã
as penalidades previstas na legislação.

7. na sEssÃo rústica :oo raecao V
7.1. O pregão serã do tipo eletrúnico, o qual sera realizado em sessão pública por meio da INTERPJET,
mediante condiçoes de segurança ~¬ criptografia e autenticação - em todas as suas fases atraves do Sistema de
Pregão: l1nps:z,fbllcg¡11p¡as,gg¡13[I-IomezPt¡b|¡`e¿egess “Acesso Identificado no link ~ acesso publico”.
7.1.1. Os trabalhos serão condtnszidos por servidor do Municipio de MÚIÂLADA NOVA/CE., designado com o
Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Sistema
https:¿ ¿b[leg¡11p¡as.e‹;m¿I~Iome¿E1¿blje5eeees “Acesso Identificado no link- acesso publico”.
11.2. CJ licitante poderá enviar as inforrnaçoes da proposta de preços e participar das disputas atraves do sistema
eletrdiiico.
7.2. A participação no pregão eletronico dar-se-ã por meio da digitação da senha pessoal e inttansferivel. do
licitante, e:-tclusivarncntc por meio do sistema clcL1'¿Êmico observado as cotidiçcies e limites de data e liorãtio
estabelecidos.
7.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: A partir do horãrio estabelecido no preãmbulo deste
edital tera inicio ii sessão pública do pregão eletronico, com a abertura e divulgação dos preços das propostas de
preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitalíiilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos lirnites legais.
7.3.1. Na l-tipdtese de não haver ei-:pedientc na data designada para a realização do ato, este serã realiaado no
primeiro dia útil subsequente, no tnesmo horario.
7.3.2. Ate a abertura da sessão os proponentes poderão retirar ou substituir as Propostas apresentadas.
7.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais serã permitido o cadastramento
de propostas de preços ou o envio de qualquer adendo ou complementação.
7.4. Cl`..ASSIFICAÇAO INICIAL: Abertas as propostas de preços o 'Pregoeiro verificará a conformidade das
propostas de preços apresentadas, desclassiticando aquelas que não estiverem em conformidade com os
requisitos estabelecidos neste edital.
7.4.1. A desclassificação de qualquer proposta de preços sera sempre fundamentada e registrada no sistema, para
acornpanhamento, em tempo real, de todos os proponentes.
7.4.2. Cl sistema farã, automaticamente, a ordenação das propostas de preços classificadas pelo Pregoeiro, em
ordem decrescente de valor, e somente estas estarão aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de
estclusividacle nos moldes da Lei Cornplementat ND. 123/U6 c Lei f_Íot¬nplementar Nú. l.-47/14 e suas alteraçoes.
7.5. DOS LANCES E DOS PREÇOS: Classificadas as propostas de preços, o Pregoeiro dara inicio ã fase
competitiva, quando então os proponentes poderão encaminhar lances decrescentes, c:-tclusivamente, por meio
do sistema eletronico.
'?.5.l. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos proponentes deverão estar conectados ao sistema para
participar da sessão de lances. ÉI de inteira responsabilidade do licitante se manter conectado ao sistema e
acompanhar a fase co1¬npet.i1:iva.
'?.5.2. A carla lance ofertado, o proponente serii imediatamente informado de seu recebimento e do respectivo
horãrio dc t'cp,'lstto c valor.
7.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a lote, 
,qerirrer em getzjoe lotes de time, única veg.
7,5,fiI-, C) proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance atltciziornlcntc registrado pelo
sistcrna.
7.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro.
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7.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor- do menor lance
registrado. O sistema não identificarri o autor dos lances aos demais proponentes-
7.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do lote. Serão consideradas somente O2 (duas)
casas decimais dos centavos, despreaando-se as demais.
7.5.3. Quando o preço global do lote ofertado resultar, em qualquer item, em um valor unitãrio que possua mais
de O2 (duas) casas decimais, deve se considerar- apenas as O2 (duas) pizirneiras casas deciinais (centavos), devendo
o I-'regoeiro e o lieiranre vencedor proceder ãs aclequaçoes de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega
da proposta de preços reajustada.
7.5.9. Apos o encerramento da etapa de larices, o Pregoeiro podera encaminhar, pelo sistema eletronico,
contraproposta ao proponente que tiver' apresentado o lance mais vantajoso, para que seia obtida meliior
proposta, observado o criterio de julgarnento, não se aclrnitindo negociar condiçoes diferentes daque.las previstas
neste. Edital. Ficando O prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até (16 (seis) horas, a contar da
hora do encaminl.¬ia_tnento do Pregoeiro. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais proponentes.
7.5.10. Ú sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente apos o encerramento da etapa
de lances ou, quando for o caso, apos tiegociação e decisão pelo 'Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor
valor.
7_5,1'1, Deelarada encerrada a etapa eoinpetitiva, com ou sem lances sucessivos, c realizada a classificação final
das propostas de preços, o Pregoeiro esanii.narã a aceital¬iilid.ade do primeiro classifirado, espec.ialrnente quanto ã
conformidade entre a oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadaniente a respeito e tendo efetivada a ver-ificação da licitude
de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por ocasião de favorecimento licito.
7.5.12. Tratando-se de preço ineaequivel o Pregoeiro podera determinar ao licitante que comprove a
esreqnilsilidacle de sua proposta de preços, em prazo a ser fi:-tado, sob pe.ria de. desclassificação.
7.5.13. O lance ofertado depois de proferido serã irretratãvel, não podendo haver desistência, sujeitando-se o
licitante desistente ãs penalidades constantes deste edital.
7.5.14. fls licitantes que apresentarem preços ei-:cessivos ou manifcstarnente ineitequiveis serão considerados
Çlesclassificados, não se admitindo complementação posterior.
7.5.15. Considei-ar~~se-ão Preços manifestamente ine:-:equiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios, de valor
aero ou incompatíveis com os preços de mercado acrescido dos respectivos encargos.
7.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a contratação.
7.5.17. Serão coiiside.rados compativeis com os de inercado os preços registrados que forem iguais ou inferiores
ã media daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio MORADA NOVA/t_IE, responsãvel pela
elaboração e emissão da referida planilha.
7.5.18. l*-la hipotese de desclassificação do licitante que tiver apresentado a oferta com menor valor, o Pregoeiro
deverti negociar dirct.ai'nei'ite com o classificado sulitsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fu-n de conseguir menor preço, caso não comprovada a compatibilidade do
licitante anteriormente classificado.
7.6. DA FORAM DE DISPU'l"A: oerã adotado para o envio de lances o modo de disputa Íalperto e. feebatloii.
ein que as l.icitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. ç
7.6.1. .A etapa de lances da sessão ptllllica terã duração inicial de 15 fqttiiiiie) m.i.nutos. Apos csse ptaiio, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos la.nces, apos o que transcorrerã o período de tempo de ate 70
(der) niinutos, aleatoriru-nente determinado, findo o qttal será a11tfl111flfiCfL111flflÚ1 '=l'›1`1¢fif1f'=i'~1ã A -FÉÉÉPÇÊÚ Cl'-É li"-“"~`-'-'3'~'i-
7.6.2. Encerrado o prazo previsto rio item 7.6.1., o sistema abriifã oportunidade para que a |.icitante da oferta de
valor mais bairro e os das ofertas com preços ate ill”/rt (der. por ceiito) supei:iorcs, aquela possam ofertar um lance
final e f'ecl¬rado ein ato U5 (cinco) nlinulos, o qual serii sigiloso ato o encet'ran'iento deste praro. I r
7.6.2.1. lslão havendo pelo menos (13 (tros) ofertas nas condiçoes definidas no item 7.6.2., poderão as licitantes
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o mã:-timo de O5 (tros), oferecer um lance final e fechado em
are D5 (cinco) n-rint,itos, o qual serã sigiloso ato o encerramento deste prazo.
7_(¿¡,_§5_ gpàg U 1¿,¡j-_1-1-,_-¡j¡-nf, ¿;1.‹_-sa Pr-azüa earalaelererdoa, n. sisrenna orclenara os lances segundo a ordem crescente de
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valores.
7.6.5.1. I*-lão havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, liavera o reinicio da etapa fechada,
para que as demais licitantes, até o mariino de 03 (tros), ria ordeni de classificação, possam ofertar um lance final
e fechado em ate cinco niintitos, o qual seta sigiloso ate o encerramento deste prazo.
7.6.4. Podera o Pregoeiro, auriliado pela equipe de apoio, justificadanieiite, admitir o reinício da etapa fechada,
caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado ateiider as ei-rigor-icias de habilitação.
7.6.4.1. No caso de desconezão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sisteina
eletronico podera permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances.
7.6.4.2. Quando a descone:-:ão do sistema eletronico pata o Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez)
minutos, a ses são pública seta suspensa e reiniciada somente apos decorridas vinte e quatro lioras da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletronico utilizado para divulgação.
7.6.5. Apos o encerramento dos lances, o sistema detectara a eristoncia de situação de einpate ficto. Em
cuinprimento ao que determina a Lei Cot¬nplementar n" 123/2t1tÍl6, a microempresa, a empresa de pequeno porte
e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da l.ei liiederal n'*' '1'1.~tl88/21107, e que ofertou lance de ato
5'-il» (cirico por cento) superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate,
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de U5 (cinco) minutos,
utilizando-se do direito de preferencia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de
preclusao.
7.6.5.1. Não havendo rnanifestação da licitante, o sistema verificarã a eitisttifttcia de outro em situação de empate,
realizando o chamado de forma autoinatica. Não havendo outra situação de empate, o sistema emitira
rnensageni..
7.6.5.2. Ú sistema informa.rã a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.
7.7. RECURSOS ADMIPÍISTRATIVOS: Qualquer licitante podera manifestar, de forma motivada, a intenção
de interpor recurso, ein campo proprio do sistema, no prazo de ate 2tln-.in (vinte minutos) depois da arrematante
ser aceita c habilitada (prazo randomico), quando lhe seta concedido o prazo de tio (tros) dias para apresentação
das razoes do recurso no sistema:  r@.eom/Hom . As deinais licitantes ficam
desde logo convidadas a apresentar conttarrazoes dentro de igual prazo, que começara a contar a partir do
termino do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensaveis ã defesa dos
seus interesses.
7.7.1. Para abertura da manifestação da intenção de recurso, o Pregoeiro comunicara a retomada da sessão
pública com no minimo 24 (vinte e quatro horas) de antccedoiicia, no sitio eletronico utilizado para realização do
C'E.l.'lÍH.I1`.l.E.

7.7.2. Não serão conhecidos os .recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado
legalmente ou não identificado no processo licitatorio para responder pela proponente.
7.7.3. A falta de manifestação, conforme o subitein 7.7. deste edital, irnportara na decadência do direito de
iL't"Jt:1_`l.l.'E":-U'.

7.7.4. O acolhii-nen to de recurso iinportara na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
7.7.5. A decisã.o ein grau de recurso sera defmitiva, e dela dar-se-a. conhecimento as licitatites, rio endereço
eletronico constante no site: httpfz ¿lzIIcg¡;]]pras.et¬irn¿I¬IQrge¿ |Í]¡b|¡'g¿ggess:,
7.8. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão sera lavrada ata circunsta.neiada, que mencionara
os licitantes credenciados, as propostas dc preços escritas e verbais sucessivas, na otfdem de classificação, a
a.na.l.i-se da documentaç.ão exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio.
7.8.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de .interposição de recurso e o preço final seja compativel com
os preços de inercado, previstos para a contratação, sera feita pelo Pregoeiro a adjudi.caçã.o ao licitante declarado
vencedor do certame e encerrada a reunião, apos o que, o processo, deviclatneiite inst.ruido, sera eflcanlinliadoi
a) A Procutadoriajuridica do Municipio e/ou Assessoria juridica da Comissão, para fins de analise e parecer;
13) Ejepnia an.(5) E.eeeer§_eío(s) corn-perente(s) para homologação e subsequente formalização do lttstrun'iento
Contratual.
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7.9. SUSPENSÃO DA SESSÃO: C1 Pregoeiro o facultado, a qttalqucr inoinento, suspender' a sessão inecliante
motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguirnento para out.ra ocasião, fazendo constar esta decisão no
sistema eletronico.
7.9.1. O Pregoeiro a qualquer tempo podera analisar as propostas de preços e seus anezos, os documentos de
habilitação, solicitar outros documentos, solicitar iunostras, solicitar pareceres tocnicos e suspender a sessão para
realizar diligência a fun de obter melhores subsídios para as suas decisoes.
7.9.2. l'¬~lo caso de desconerão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, se O sistema eletronico permanecer
acessivel aos proponentes, os laiices continuarão sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a
desconertão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 111 (dez) minutos, a sessão do pregão na fon-na eletronica
podera ser suspensa, e reiniciada somente apos comunicação ezpressa aos participantes, através de mensagem
eletronica fi'Ít..f.t:l divlilgaiido data e hora da real:ie.rtttra da sessão.
7.111. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços /ofertas sera declarado vencedor o
licitante que, tendo atendido a todas as ezigoiicias deste edital, apresentar menor preço por lote, cujo objeto do
certame a ela sera adjudicado.
7.ltl.1. l"¬lão serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital.
7.1112. A intimação dos atos preferidos pela administração _ Pregoeira ou Secretario(s) _ sera feita por meio
de disnilgação na INTERNET, atraves do Sistema de Pregão Eletronico:
hit s: bllc “Acesso Identificado no link - acesso publico”, no
“chat” de mensagem.

S. DA APRESENTAÇÃO E DA ACEl'1"ABILIDAD.E D¿A(S) PROPOSTA(.S) VENCEDOR-A(S)
8.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociação, depois de declarado aceito o preço proposto, o licitante
vencedor devera encaminhar a proposta de preços fmal planilha com os respectivos valores readequados ao
menor la.nce obedecendo a todos os dados solicitados nesta e.lausula, deverão ser enviados ao e-mail do Setor de
Licitaçocs da l5'refeit.¬_ii'a Municipal de MORADA NÚVAXCE  utlooIc.crim.br), dentro do
prazo maximo ,apos convocação do pregoeiro atraves do foi-ir do sistema de
pregão eletronico, para que o pregoeiro proceda a uma breve analise.
8.1.1. No envio eletronico da proposta co.n.solicla.da, fundamentalmente sera aneirado no Sistema
 Home/Pubücocecss, arquivo da Planillaa de composição de custos, contendo os seguintes
itens: encargos soe.iais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos variaveis, impostos; margem de lucro e
preço final dos produtos, para todos os lotes, sob pena de Qflficlflfifilfigagatz, a qual se.i.'a apresentada da seguinte
forma:

 ¡;¬ç _  _1 .
I

E E FU 'TO CLI*'i`l`O MAÊGFM DEEsttecirica ao Ene. -N. .s . . .. _ z VL. *IL“Ie” Dori-crf “““* '¡'“"“*“` *"^"C"* sociais raia. srsae. vaanvst ""“"“““*`, tucso unir stosat.
¡_¡ mí ,.¬ __í? í

tm" , « ,¡_¡ .¡ 1 í I ' 
I

ig-¡ j um _

' v.~ii.oit "i"ci"tÍãi. oo to'.t'1-F. (tis) TK K I O

8.1.2. A proposta de preços final consolidada devera scr apireseiit-ada em lingua portuguesa, com a idetttificação
da licitante, sem emendas ou rasuras, datada, devidamente rubricada em todas as folhas e assinada pelo
representante legal, conteiido os seguintes dados:
a) Dados bancarios. da licitante: banco, agoncia e conta corrente. Clbrigatorio somente para a l.it1ita.t1'EE Vencedora
da licitação. Neste caso, os dados bancarios poderão ser apresentados apos o julgamettto da licitação;
13,) `['-.,]r;¡¡-na dg Pr-üprz-i¡1e_1-jreç endereço! t;elefo11n, ir_1c.11Lifica_q1ãt_i (1¬|.t'it'i"iE pessoa juridica), aposiçfto i'.1t`J t¡.it='t-t'l1"I`1l.'JO

(sul-istiruível pelo papel timbrado) com o CNPJ. e-inail da einpresa e do responsavel;
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cj Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, CPF, RG,
nacionalidade, naturalidade, estado civil, pro fissão, endereço completo, incluindo Cidade e UF, bem como copia
do documento que da poderes para assinar con tratos em nome da empresa, se não for o caso do socio
administrador identificado no momento da habilitação;
d) rlpresentar a MQEQA, bem como preços completos, computando todos os custos necessarios para o
atend.imento do objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
cot1¬ie.t'ciais, tasas, fretes, seguros, dcslocarneritos de pessoal, garstitiss e quaisquer outros onus que incidarn ou
venliam a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta.
e) .Descriçao detalhada do objeto, contendo as informaçoes similares a especificação do Termo de Refe.rencia:
indicando, no que for aplicavel, o modelo, pra;-so de validade ou de garantia, número do registro ou i.nscrição do
bem no orgão competente, quando for o caso.
8.1.3. Os licitantes que dei:-tarem de ane:-tar na plataforma deste certame os documentos estigidos no item 06
(documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, com
irregularidades ou inválidos, serao considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior, e:-:ceto
os casos previstos nas Leis Complementares l*~l°. 123/U6, n° 147/14 e n" 155/16.
8.1.4. Constatado o atendimento das ez-:igencias focadas no edital, o licitante sera declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto da licitação, pelo pregoeiro, caso nao haja intenção de interposição de recurso por qualqu.er
dos demais l.icitantes.
8.1.5. Se o licitante desatender as erigëências habi.litato.rias, o pregoeiro ei-:aminara a oferta subsequente, permitida
negociação -‹ subitein 7.5.11 do edital, verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação
do licitante, na orde.m de classilicação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta de preços que
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certarrie.
8.1.6. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de preços forem desclassificadas, o
pregoe.iro podera fi:-rar aos lic.i.tan tes o praao de O8 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou
de outras propostas de preços escoi.madas das causas que deram causa ã iuabilitação ou desclassificação.
8.1.7. I-lavendo algu.ma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de pequeno
porte podera requerer o praíso de 05 (cinco) dias uteis, prorrogáveis por igual periodo a critério da. administração,
para regularização dos documentos relativos ã regularidade fiscal, obedecido o erigido em Lei.

8.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
8.2.1. Encerrada a etapa de negociação, o Prregociro eram.inara a proposta classificada em primeiro lugar quanto ã
adequação ao objeto e ã compatibilidade do preço em relação ao ma:-;_imo estipulado para contratação neste
l.:.~`.cliral e em seus anertns, obse.rvado o disposto no paragrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.“
10.1124/ 2019.
8.2.2. Sera desclassificada a. proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço mãsirno
ft-:ado (Acordão n" 14-55/2018 -Till -- Plenario), ou que apresentar preço manifestamente inerequivel.
8.2.3. .Apos a analise das Propostas de Preços, serão desclassificadas, com base nos Artigos 40, inciso X, e 48,
incisos 1 e Il, da Lei n” 8.GGof93, as Propostas que:
a) Apresentatem preço global superior ao orçamento estiinaclo para o objeto deste edital, requisitado pelo orgão
requisitante da licitação ou com preços manifestarnente inerequiveia, assim considerados aqueles que não
venham a ter demons tra.da sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos dos insumos
são coerentes com os de mercado e que os coeficien tes de produtividade são compativeis com a eztecução do(s)
objeto(s) deste lfidital. Consideram-se manifestamente ineirequíveis os preços e/ou Propostas cujos valores sejam
inferiores a 70% (setenta por cento) do valor orçado pelo orgão competente do municipio;
b) Apresentaretn preços unitarios superiores aos constantes na Planilha elaborada pela Prefeirma Municipal de
Morada l“~lova/Ce;
8.2.4 - Caso a licitante vencedora ofertar lance superior ao citado na clausula 8.2.3.a (inferiores a 70”/ú setenta
por cento) do valor orçado pelo orgão competente do município), a mesma tera que anezrar junto a sua Proposta
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Consolidada a composições de preços unitarios, para demosttar ã comissão bem como para os demais
participantes, que os mesmos estão esequiveis.
8.2.5. Qualquer interessado podera requerer que se realizem diligências para aferir a esequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
8.2.6. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneatnento das propostas, a sessao pública somente podera ser reiniciada mediante aviso pravio no sistema corri,
no rnirrimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 'sera registrada em ata;
8.2.7. O Pi.'t:gt'1t:irt_i podera convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio tic
timcionalidade disponivel no sistema, no prazo de até 24 (Vl.Íl.`\lTIi`. li. QLl.r*i*l.ÍRCÇl) 1-l.Oli'.AS, sob pena de não
aceitação da proposta.
8.2.8. O prazo estabelecido podera ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,
formulada antes de findo o prazo, e fomialmente ace.i ta pelo Pregoei ro.
8.2.9. Dentre os documentos passíveis de. solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, alom de outras
informaçoes pertinentes, a eztemplo de catalogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletronico, ou,
se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema
eletronico, sob pena de não aceitação da proposta.
i1l.2.`l('l. Se .-'It proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro eitarrrinara a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.2.1 l. Havetido necessidade, o l¡¡'r'eg,'oeiro suspendera a sessão, informando no “chat” a nova data e horario para
a sua continuidade.
8.2.12. O Pregoeiro podera cncat'r¬iinl1ar, por meio do sistema eletronico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, corn o fim dc negociar a obtenção de i¬ne.lhor preço, vedada a negociação em
condiçoes diversas das previstas neste Edital.
8.2.13. Taiiilsorii nas hipoteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar a subsequente, podera
negociar com o licita.nte para que seja obtido preço melhor.
8.2.14. A negociação sera realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.2.15. Encerrada a analise quanto ã aceitação da proposta, o Pregoeiro vetificara a habilitação do licitante,
observatio o disposto neste Edital.

9. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
9.1. A adjudicação dar-se-a pelo Pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser também
adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrario, a adjudicação ficara ertclusivamente a cargo da
Autoridade Competentc.
9,2. A homologação du--se‹a ei-:clusivamente pela autotidacle competente.
9.3. O sistema gerara ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as
ocorrências relevantes.
9.4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar
ou revogar o presente processo, por razoes de interesse público decorreiite de fato superveniente devidamente
comprovado e mediante fundamentação por escrito.

10. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃO
1tl.1~ As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por conta. da
floração ot'çameotar'ia n°.: 101112 U8 244 11136 LM - Concessão de lftleneficios Eventuais; elemento de despesa:
3.3.90.32.0El - Material, Been ou Serviços de Distribuição Gratuita, com recursos diretamente arrecadados ou
Lransferitlos da PIX/1'l\fll`~¬l, consignado no Clrçameiito Municipal. de 2023.

11. na a.ss1¬N.aTt1aa E Da. vida-Nela no eontrairro
11.1- ci tvtuiitzipizz sz Moaaoa t-1ovA,tsza a 1aie¬.-satésetz. sz. sacsrerzisili snotiisiraiarsz, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, tio pra:-.Io m.astit¬.no de D5 (cinco) dias corridos, contados da data da
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convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser pror ogada
somente. uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante.
11.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustiftcadamente a assinar o contrato ou não apresente siniaçao
regular tio ato da assinatura do mesmo, a autor-idade superior devera extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação atraves do ato de rescisão e retornara os autos do processo o Pregoeiro, sem prejuizo da aplicação
das sançocs cabíveis.
11.3- O Pregoeiro retornara as atividades de seleção de melhor proposta e convocara. outro licitante, observada a
ordem de qualificação e classificação, para verilzicar as suas condiçoes de habilitação, e assim sucessivamente.
11.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade. da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de
entregar a documentação ez-:igida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da
czrecuçao de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na ei-:ccução do contrato, comportar-se de
modo i.nidoneo ou corncter fraude fiscal, ficara impedido de l.icitar e contratar com o Municipio de MOIKADA
INIOVA e sera descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de ata 05 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato c das demais cominaçoes legais.

12.. na assitivarutui E na viestvcm no e.o1~rr1tAT1o ç
12.1. O contrato tera um prazo de vigência atê 31 de dezembro de 2023, a partir da d.ata da assinatura, podendo
ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da l..ei Federal n*`*. 8.1566/93 e suas alterações posteriores.

is. na r-'iscatizaçao E nas atrisaaçons no eorrrasro ç
13.1 - A fiscalização do contrato dar-~se-a nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, sera designado
representante para acompanhar e liscalizar a entrega dos bens c/ ou serviços, anotando em registro proprio todas
as ocorrências relacionadas a ei-:ecução e determinando o que for necessario ã regularização de falhas ou defeitos
observados.
13.2 -- A fiscalização não esclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeiçoes técnicas ou vicios reclibitorios, e, na ocorireiicia desta,
não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.
T0 da Lei Pederal n" 8.666/93 e suas alteraçoes.
13.3 _ O representante da Administração anotara ein registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
esecução do cont.rato, irtdicando dia, mas e ano, bem como o nome dos funcionarios ã regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessario ã rcgu.larizaçao das falhas ou defeitos observados
e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as providências cabíveis.
13.4 - No interesse da COi\lTR.ATAN'l`E, o objeto deste Edital, Termo de .Referência e ancitos podera ser
suprimido ou acrescido ata o lirnite de 25'-l-11 (vinte e cinco por cento) do valor irricial da contratação, facultada a
supressão alem desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, § 1° e 2 8, inciso l.l da
l_.ei n° 8660/93.
13.5- No interesse da r\_dministraçao, o valor inicial atualizado da contratação podera ser aumentado ou
suprimido ata o limite de 25% (vinte c cinco por cento), com fundamento no art. 65, §§ 1° e 2”, da l..ei n°
8.6615/03.
13.15- A Licitante (Íonttatada tica obrigada a. aceitar, nas mesmas condiçoes licitadas, os acrascimos ou
suprcssoes que se fizerem necessarias.
13.7- I*~lenl*ium acréscimo ou supressão podera ezceder o limite estabelecido nesta condição, ei-:ceto as suprcssoes
resultantes de acordo entre as partes.

14. Paazo, coivnrçoes na Eivrai-sua nos Pttoritiros E na soaiua. un PaeA,.1,v.i,EtaTo
14.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autonoma e se submeterao igualmente a rodas
as disposiçoes constantes da .l.ei bi”. 8.660/'§l3, inclusive quanto as prorrogaçoes, altcraçoes e rescisoes.
14.2. DAE OR.Df.i1*~lS DE COMPRAS: Os produtos lieitados/contratados serao ent.regues mediante cspediçao
de ORDEH8 D E COl\/llF"R_AS, por par-tc da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a
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serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa., a necessidade e disponi dade
financeira da COl`~lTR.ATr\l~l'l`E.
142.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seti endereço fisico, ou enviada via fac-símile ao seu núrnero de telefone,
ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal.
1-4.2.2. O contratado devera entregar os produtos/serviços solicitados iia Ordem de Compra/ serviços,
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos /serviços serão entregues nas
seguintes condiçoes:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatorio indic.ado na Ordem de
Compra/ serviço;
b) bio prazo de no niaxuno de 05 (cíi1§_Q) día apos o recebimento da Ordem de Compra/ serviç.o iio
horario de 0711 as 13h (horario local).
'14.2.3. O aceite dos produtos/ serviços pelo orgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fomecedor
por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as cspeciñcaçoes estabelc.cidas no anexo deste edital
quanto aos produtos/ serviços entregues.
14.24. Os produtos/serviços devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra/serviço,
observando rigorosamente as especiftcaçocs contidas no Instruniento Convocatorio, no Termo de Referencia e
observaçoes constantes de sua proposta, bein ainda. as normas técnicas vigentes.
14.3. Para os produtos / serviços objetos cleste certame, devera ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Município de Morada t*Clova/CE.
143.1. As iii fonnaçoes necessarias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto a(s)
unitlade(s) gos rora(s) .
14.4. No caso de consta tação da inadequação do produto/ serviços fomecido as nor-mas e e.:dgências
especificadas neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a adniinistração os recusara, devendo ser
de imediato ou no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados as supracitadas condiçoes, sob pena de
aplicação das penalidades ca.bíveis, na forma da lei e deste instrumento.
14.5. Os produtos X serviços licitadosfcontratados deverão ser entregues, observando rigorosaiuente as
especiticaçoes contidas no Ter-iiio de Referência, nos anexos desse instrumento e disposiçoes constantes de sua
proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento
de todos os irripostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer
cricargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais resultantes do
fornecimento que llies sejam iniputaveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda:
a) A reparar, corrigir, rernover ou substituir, as suas expensas, no total ou ein parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreçoes;
b) R.espons-abilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do fornec.imento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento pelo orgão interessado.
14.6. O prazo para pagamento sera de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/ffanira pela Contratada.
14.7. O pagamento somente sera efetuado apos o atcsto, pelo servidor competente, da Nota l'-"`.iscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que contera o detalhamento dos produtos entregues.
14.7.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
14.8. l-lavcndo erro na apresentação da blota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã connatação, ou,
ainda, circunstancia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficara pendente ata que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar--se-a apos a comprovação da
regularização da situação, não aca.r.retando qualquer onus para a Contratante.
14.0. fiera efetuada a retenção ou glosa no pagairierito, proporcional a irregularidade verificada, sem prejuizo das
sançoes cabíveis, caso se coiistate que a Contratada:
14-9.1. Não produziu os resultados acordados;
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14.92. Deíxoti de executar as atividades contratadas, ou não as executou corn a cjualidade mínima - - ` ` ,
14.10. Antes do pagamento, a Contratante. realizarã consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento.
14.11. (Í) pagamento serã efeniado por meio de Ordem Bancãria de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agencia e estabelecimento bancãrio indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na
legislação vigente.
14.12. Serã considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancã.ria para
pagamento.
14.13. A Contratante não se responsabilizará por rjualcjuer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.
14.14 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma,
para o at.raso, o valor devido deverã se.r acrescido de encargos moratõrios apurados com base na variação do
Indice Geral de Preços » Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, no período
compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o criterio "prõ-rara temporis" para as
atualizações nos subperiodos inferiores a .Í^ltl(trinta) dias.
14.15 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao fmdar os vínculos deste Contrato por esgotamento do
objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14.16- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes de
indenizações ou de multas eventual.mente registradas.

is- no Panico., aeatustel lstírnidttttinitto
15.1. PRI-.iÇ.(ÍlS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, encargos
trabalhistas, previdenciãrios, fiscais e cornerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos, e
demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecirnento, inclusive a margem de lucro.
15.2. REr\.jUS'l.`E: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze)
meses, hipõtese na qual poderá ser utilizado o índice IGl`*`~M da Fundação Getúlio Vargas.
15.11. REEQLJILÍBRIG ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na ltipõtese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porem de conseqüeticias incalculãveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ãlea econõmica extraordinãria e
extra contratual, poderã, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada ta.l situação e termo
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a
retribuição da Administração para a justa remuneração dos produtos/serviços, objetivando a. manutenção do
equilíbrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, ll., “cl” da Lei N”. 8.666/93, alterada e
consolidada.

is. nas ornaioaçõns na coNT1tArrAN'rE
16.1. Solicitar a execução do objeto ã CO.i“~l'l¬R_AT_A.l)A atraves da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço.
16.2. Proporcionar ã C(ÍJl*~lTRƒ\'l"AD1\_ todas as condições necessãrias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive corri o fornecimento do objeto do certame, consoante estabelece a
Lei lãederal na titidõ/'1993 e suas alterações.
16.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decot-rã-.ncia, solicitar
jiirovidziincias da ('_`.f_Íll\l"1"I'l.AT..f'\l.')r\, que atenderã ou justiftcarã de it¬ncdia.to.
16.4. l¬~loLit`icar a CCJl?¬~l"l"R_ATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
16.5. Efetuar os pagamentos devidos ã COl*~l*l"'R'.AT`A1`)A nas condições estabelecidas neste contrato.
'16.(i. Determinar o horãrio da realização da entrega dos produtos podendo ser variãvel em cada local e passível
de alteração, conforme conveniE`:r1c.ia da CGHTRATAHTIÍE com observância das leis trabalhistas.
16.7. Aplicm as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
16.8. Indicar os locais onde serão entregues /prestados os produtos/serviços.
16.9. .lãxigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as clãusulas
contra mais c os termos de sua proposta.
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16.10. blotificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessãrias.
16.11. Iãxigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que eoinprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciãrios, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato.
16.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor respoiisãvel por seu acompanhamento e fiscalização, em
conformidade com o art. 73,11, da Lei n" 8.666,/93.

17. DAS OBRIGAÇÕES- DA CONTRATADA
17.1- lã Permitida a terceirização pela Contratada do serviço de transporte e entrega dos produtos, desde que
com a autorização da Contratante, e, no caso da empresa vencedora ser auto.rizada a terceiruar tal transporte e
entrega, a mesma deverã apresentar alvarã sanitã.rio da empresa terce.irizada, sob pena de configuração de
infringência contratual.
17.2. Quando convocada, reunir com os representantes da Secretaria, para apresentar efou receber informações
acerca da prestação do serviço executado ou a executar.
17.3. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumirlas, todas as
condições e qtialificações exigida.s pela contratação.
17.4. Manter profissional técnico e operacional durante todo o horãrio de atendimento, devidamente
uniformizado e identificado.
17.5. Assumir toda a responsabilidade quanto ã qtiaI.idade. dos produtos fornecidos, atestados e conferidos por
seus. empregados e/ou prepostos .responsãveis, independente da atuação neste sentido, rlos tecnicos da
Secretaria.
17.6. Repor no prazo estabelecido, apõs comunicado da Contratante, realizado por qualquer meio, os produtos
devolvidos, cuja comunicação documental serã encaminhada a Contratada posteriormente, em um prazo de 24
horas.
17.7. Retirar, no prazo de 24 horas, apõs comunicado da Contratante por qualquer meio, os produtos fornecidos
em quaisquer das rlesconforiiiidades contratuais. Não ocorrendo a reriracla, a Contratante estara isenta do
pagamento referente aos mesmos, devendo ser efetuada carta de correção, exclui-ndo o(s) produto(s) da. Nota
Fiscal respectiva.
17.8. Comunicar a Secretaria eventual irnpossihilidade no fornecimento de algum dos produtos contratados, a
fun de que esta estabeleça substituição do genero por sirniI.ar em 24 horas apos o envio da requisição.
17.9. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas a especificação do produto, conforme consta da requisição.
17.111. Identificar em todas as Notas Fiscais emitidas o número das requisições, numeradas pelo setor
responsável.
17.11. Consignar nas Notas Fiscais todos os itens nas totalidades, constantes nas requisições numeradas pelo
setor rcsponsãvel.
17.12. Fornecer, no caso de falta de algum produto, outro, mediante autorização da Secretaria, mantendo o preço
inicial do produto e a qualidade ofertada anteriormente.
17.13. A aquisição dos produtos É de total responsab.iIidade da Contratada, bem como o seu transporte ate o
estoque indicado pela Secretaria.
17.14. A Secretaria aplicar-si ao Contratado as penalidades previstas no Contrato e na legislação em vigor, pelo
descumprimento de quaisquer obrigações de sua respoiisabilidade.
17.15. A Contratada se responsabiliza exclusivamente, por qualquer contratação de terceiros, exiri1i.ndo a
Contratante de qualquer responsabilidade civil, criminal ou trabalhista perante estes terceiros contratados, bem
como por qua.isqtier õnus, direitos ou deveres decorrentes da legislação tributãria, previdenciãria ou securitãria,
decot't'ei'ites da execução do Cot'.tt.tato.
17.16. l`«'.espeitar e cumprir todas as disposições legais ou regulamentares aplicáveis a proteção do meio ambiente,
transportes de resíduos e defesa do consumidor contidas no Contrato e ein qualquer lei, decreto ou regulamento
federal, estadual, municipal ou disciplinar.
17.17. Ocorrendo atraso no cumprimento dos prazos contratuais de entrega de qualquer genero alirnenticio, por
culpa da Contratada, ficará fixada, ein favor da Contratante, intilta estipulada em Coiitraro, ate o l.imite ali
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também estabelecido. 1*~la hipotese em que o valor da multa for superior ao lirnite estabelecido em contrato,
ocorrerã a rescisão do mesino, independentemente de qualquer notzilicação por escrito, sem prejuízo da. aplicação
das demais penalidades previstas no Contrato ou ein lei.
17.18. Eveiituais despesas adicionais ou prejtiizos previstos no Contrato, imputãveis ã Contratada, serão
ressarcidos em até 311 (trinta) dias apos a devida comprovação da Contratante, rnediaiite descontos nos
pagamentos devidos ã Contratada.
17.19. A Contratada não poderá negociar com terceiros qualquer fauna de serviços, duplicara ou qualquer
instrumento representativo de direitos creditorios oritirrclos do Contrato celebra.do.
17.20. A Coiitrata não poderã transferir ou ceder, a qualquer título, os direitos e obrigações assumidos no
Contrato.
17.21. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27,
do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei ii” S.U78, de 1990);
17.22. Observar, no que eotiber, o Codigo Civil Brasileiro, normas tecrricas, as leis e os regulamentos pertinentes.
17.23-Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informações,
documentos, especificações técnicas e comerciais dos rnateriais da Secretaria, de que venha a tomar
conhecinienro ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o serviço.
17.2fI- - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, oerri permitir a utilização do traballio do nienor de dezoito anos em
traballio noturno, perigoso ou insalubre;
17.25 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente público ocupante de
cargo ern comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010 cumprir corn as demais condições constantes na proposta apresentada na lie.itação.

ia. nas maaaçous E sanções aumnvrstaarivas
18.1. Adora-se corno critério de justiça e obediência ao principio jurídico da razoabilidade, o escalonamento e
tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direito de exercício
prévio de ampla defesa rios processos de sancionamento com o impedimento de I.icitar e contratar corn a União,
Estados, Distrito Federal e lviuniclpios, atendendo a recomendação coiistante no subitem 9.5.1.1 do Acordão
TCU/ Plenãrio n° 1.793/2011., art. 7° da Lei 111.520/ 211112, com respectivos prazos de duração:

_ _ `É`vai~Frosz _ _ ___ _si¿i~¿içõE§oUr=:_i_¬›Efio .âFttc.zT.`t›asz _
I- Forjar a classificação corno microempresa ou empresa de __ _______ :_ _ _ _ _ ___ _ _

eqneno porte para obtenção de tratamento favorecido em 1' lmpe “mn L limiar PSIÚ lãeum S E* “U muiumütl
E__:ii,___ÇñÉE_ j_________,____,____,í_,__,______,__'j_1___-_ Úu ________-í______ Í- I (LITE) 111113. AiCC1'1'Cl2I.Ú TCU/l:l..a flu

ll- Descumprir prazos estabelecidos pelo Pregoeira durante I __ _ ___ ___ __ _ _ _ ___ _ _
a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão '“' ml-3° imcntü E cmi F": üpflflüllü Etna “mnm'3*4
pública, gerando tumulto e atrasos no ccrta.me.

ill- Dr-z.-istir do lance, sem justilicativa, durante a sessao 3_ 1,.,¬,,,,,¿.,¡j_¡,¬,¬,m¡¡,¿, ,ig j_j,¿¡¡¡,._¡ Pgjü P,_.,,.¡,¡,,_¡j,¡, ,._¡j,,_ HC, m¡,.,¿,,.,,¡,_ 5
publica ou não mantiver a proposta na iase de aceitação. (,_,¿,,,) ,,.,,e,_,_.,_,__

IV- Não apresentar ou deixar de apresentar documeirtaçao :__ d __ _ _ ___ _ _ __
solicilatla no edital na fasc de aceitação da proposta, Impümtutü Ç 1l'1lflrP':l'üPEflD':lü Etnia mumnüti'
liabilitaçao ou tia contrataçao.

(qua tro) meses.

seis) meses.

V- A resentar ro.osta comercial em desacordo com o . . . , . _P P P 5. Impecltmento de licitar pelo periodo de, no min.i.mo, 1I--irlital, oc-.-isionanrlo a frustação tio certame ein qualquer
_ (um) ano.sentido.
I¡II|IÍ-'Í¬ _i_I I-_ D -nm Im- _ jjfl _ - I F Ii? I 2 P I-hm I:I¡-.IE. Impedimento de licitar pelo periodo de rio minimo 5

Vl- Apresentar documentação falsa du.ra.rite a licitação ou Úiíflt-iü) E1105-
' 7. Comunicar ao l'víinistorio 13'úblico li`.st-adual e oti Federa]__contrai-açao. para apurações de sanções de ordem penal.
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XIII- Não manter as conclições liabilitatorias dtirante a
execução do contrato ou da vigência da ara de. registro de

[C ¬'Ú5if
hu-EI E Z Z II 2 -I Z-I Z

VIII- Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

8. Impedimento de licitar pelo periodo de, no nriiiirno, 0
(seis) meses.

(tim) ano.
10. Multa de, no minimo, 10"/a (dez por cento) do valo
do contratoXnota de ernpenl-io.

H. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1

Í

Ibi- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no edital e
termo de referência.

K- lfsíão efetuar a troca do objeto, quando notificado, durante
1 a contratação.

EI- Substituir o objeto fora do prazo est-.ibelecirl.o.

11. Advertência

I de atraso, aplicada sobre o valor do inateclal não
fornecido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo dia
podera ser considerada iiiexecução total ou. parcial do
objeto.
13. Advertência;

uin) an.o.

do con trato/nota de empenlio.

12. Multa de, rio minimo, 0,5 % (meio por cento) por dia

14. Impedimento de licitar pelo período de, no minimo, 1
(
15. Multa de, no minimo, 10% (dez por ceirto) tlo valor

1.6. Advertência
17. Ivlulta de, no míniino, 0,5% (meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, l.imitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada iuexecução total ou parcial do

__i1›_bjeto. _ _ ___ __
1fl lí Z Ií í-I í_I Z

XII- Deixar de realizar oii atrasar a instalação ou montagem
tio (s) equipamento (s) quando previsto no edital e termo de
referêiicia.

18. Advertência
19. Impedimento de licitar pelo período tie, no minimo, 6
(seis) meses.
20. Multa de, no míniino, 0,5% (meio por cento) por dia
de ärgaso, açiipada s_ç_~_l?_1re o vi_t_lp__r_ do etp._u`_paineiitp. _

XIII- Deixar de entregar doctimentaçao original exigida
neste Edital durante a IiciI.ação ou contratação.

_ o item ou lote.

21. Multa de, no minimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato/nota de ernpenlio/valor total estimado para

J Li-I _ _ nt 1 _

}1I`v'- Comportar-se de modo inidoneo na licitaçao ou
contratação, c-.u.isairdo prejttízo a Administração ou
demoiistrarido ofensa ao ordenamento juridico, ao
regramento do edital, aos licitantes, ã r"tdr¬n.inisLração e ã

___ç.__c_q:iediid_›.s_:. _ __ __ __ _ “__

HV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou contratação.

(dois) anos.
23. Multa de, no miiiiino, ltl"/i (dez por cento) do valo
do contrato/nota de empenho.

22. Impedirnento de licitar pelo período de, no minirno, 2

1'

24. Impedimento de licitar por 5 (cinco) anos.
15. lvlulta de, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor
do contrato /nota de empenlio.
26. Comtinicar ao l\«í.inistério Público 'Federal e ou
li`.st_qdtial. __ _ _ _ __ _

Í1 I. \_ITI D À _- j I

KVI- l*~lão recompor níveis de serviços acordados, quando
esgotados os sancioiiamentos proprios, regulares e inerentes
aos monitoramentos técirico-operacional e adiirinistrativo do
ge renciameu to contratual.
IHÍVII- Deixar de executar qualquer obrigaçao pactriada ou
prevista ein lei e no edital da presente licitação, ein que não
se coiniue outra penalidarle.

27. Impedimento de licitar com a Pl\zfM.I`~l pelo pe riodo
_ de, no minimo, I (um) ano.

28. Impedimento de licitar com a Plv[MI*-¬l por, no
m.ín.i.mo, 2 (dois) anos.
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XVIII- Não celelrtrar contrato, ern convocação dentro
praro de valiclacle de proposta.

Ú 29. Irnpetlimenta de Licitar com a municipio de Morada
Nova por, no rui.ni.t'na, 1(un't) ano.

`.'-ÍlÍ{- Inc:-:caução t.otal, previsto na Lei 8666/93 e Lei
'lÍ1.52ü/Etllüíl..

30. Impedimento de licitar corn a I'-*'l.\flLIV1`l`¬-I por, rto
rnirtitno, 2 (dois) anos.
31. Multa de, no nlinimo, 2fJ“}'Í;| (vinte por cento) sobre o
valor do contrato/nata de erupenlta ou valor da parcela.

ÊC:-í~ Inez-tecução parcial da objeto prevista na Lei Eüofi/E73 e
Lci `ltl.52Ú/2111212.

32. Itnpedimenta de licitar' corn a PMIVIH por, no
tu.in.imo, “l (uni) ano.
33. l'vlt.tIta de, no rninitno, 1tI1".«"s (tlea por cento) sobre a
valor correspondente a parte não eitectttacla.

í 

ii mí í-n-¡1-|¬-

 

J}G{_I-- l`Jetteg-rir ou calnniar equipas ttittnica e do lregoeira
bem corno pessoas que intep,-ran't os processos da F"t\fl`MI*~I
em traaãa de dentinrzias sob a acusação de di.t¬ecionatuento de
cet'tatne, setn a apresentação de provas pertinentes au a
apresetttação de provas infuncladas, em processa
acltu.i.n.i atrativa instattt'-ado.
ÍÉKII- Cometer fraude fiscal no recall-tintenta de quaisquer
tributos.

34. ImpecI.i.ntcnto de licitar corn a Admittistração Pública
Federal, Estadual, Mttnicipal, pelo periodo de 5 (cinco)
ano.

35. Declaração de inidoneidade
+.¡.¡--¡-| í 2-1-1 í-í Z

}í.}§_Ill.- Demonstrar não possuir idoneidade para contratar
com a :Hdrninistração em virtude de atas ilícitas praticadas

36. Declaração de inidonciclade

Jíl _í-I í-I III Cí-If

KÍXIV- Ft-ustt-ar ou ftattdar, mediante ajuste, tfottthinação att
qualqtter outra ez-tpediente, a carãter cotnpetitiva de
procedimento licirat-dt.-ia público.

3?.Mu1ra de ate EU”/s da fanttamento btuta do t'tIti.mo
exercício anterior ao da instauração do processa
a druini s tra tivo.
38. Publ.icação extraordinária da decisão condenatória.

`}¬D-l'\-'- ltnpeclir, perturliiar att fraudar a realização de
clttalqucr ata de procedimento licitatrliria público.

39. Multa d.e até 20% do faturamento bruto da último
esercícia anterior ao da instauração do processa
adn1.i.n.i strativo.
aü. Publicação extraordinária da decisão condenataria.

I-lí-I il! Çzl I-Ia-I-I

}l`_`.=~;'.\f' 1.- Criar, dc modo fraudulenta ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública au celehtrat
contrata acl.n1i.nistrativo;

41. Multa de att": 2i'.l"l«'ii da faturamento bruto do último
eitercicio anterior ao da instauração do processo
adnlirtistrativa.
-112. Publicação es:traordi;nã.cia da decisão cottdenataria.

}~iÍ}í\F`II- Manipular ou fraudar a ec1tti.lil_iriri econômica-
F.t-tanceiro dos contratos celebrados
com a aclrninistracão pública

43. Multa de até 20% do fattttainettto bruta do últ`tt¬no
eitercicio anterior ao da instauração do processa
adrninis!'raLiva.

_. _,,|H._H_., 1 u':|§,|_| .. `

_-I'

Ft._ C3 I

aa. Pttblitração e1~tt.raorclinãria da decisão condenatória.

18.2. Serão considerados injttstit`tca.clas os atrasos não cotnurticttdos tenipesdvarnettte e irtdcviclantente
funclatnentados, e a aceitação da justificativa ficara a criterio da PMMN que deverã ettantinar a legalidade da
conduta da contratada. (_`.atnprovada itupedirnento ou reconl-tecicla força maior, devidamente justificado e aceito
pela. 'Pl\/Il.\fll`*~I, a licitante vencedora ficaifã isenta das penalitlacles t¬nencior1at¬la.s.
18.3. Ha hipotese da tnulta atittgu o percentual de lili/s «idea por cento) sobre o valor do contrato, a PM MN,
podera proceder a rescisão unilateral do cornprornissa, hipotese etn que a vencedora também se sujeitará ãs
sttnçaes adrninisttaizivas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior podera tatnbetn ser aplicada a
penalidade de Declaração de Idaneidade para licitar ou contratar caiu a Adrntinistração Pública, prevista no art. 7”
da Lei n° 10.250/E002.
`l8.4. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PlvlIvI.l'sl ou cobradas
diretamente da pessoa penali:z:ada, amigável ou jttdicia.ln'tcnte_, e poderão ser aplicadas curnuladvamente ãs demais
sanções previstas neste Edital.
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18.5. O licitante/contratado sera in formado que esta passível da aplicação da sanção e terá a dirtdto de exercer a
defesa previa no praao de i`J5(cinco) dias uteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada de
documentos, conforme disposto no a.rt. 38 da Lei n" 9.784/1999.
18.51. Transcorrido o prazo de defesa previa cotu ou sem manifestação, o processo sera eitcaminhado para as
artalises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
1.3.6. As tuultas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo mãsimo de 10 (dez) dias, a contar da data do
recehirnento da comunicação ettv.ia.da pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na Divida
At-.iva cobradas judicialmente.
18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuiao de outras medidas cahíveis.

19. DA ttasctsíto coNT1taTUaL
19.1. A inesecução total ou parcial do contrata enseja a sua rescisão, se ltouver uma das ocorrências prescritas
nos ardgos 77 a iii da Lei 11° 3.666/93, de 2`l/U6/93;
l9.1.l. A Rescisão tie contrato podera ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrita da contratante, .nos casos enumerados nos incisos I a XII e ÍÊVII da
art. 'F8 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência mínima de 50 (trinta) dias, observado o
disposto no art. 109, "l”, letra “e”, da mesma lei;
IJ) Atuigãvel, por acordo entre as partes, caso haja convettiëttcia para a c.onLratante, reduzida a termo no Processo
Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 1° do art. 79 da Lei 8.666/93; c) judicial, nos
termos da legislação vigente.
19.12. A Rescisão administrativa ou amigãvel serã precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade con¬.tpctcntc;
19.1 .2›. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando assegurado
o contradltorio e ampla defesa.
19.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) O ttão-ctintpeintento de clãusulas corttratttais, especificações e prazos;
la) D cutnpt'it¬t¬te.nto itiegular Cla clãusulas cotittatltais, especificaçfies e prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a inipossibilidade da conclusão dos
serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d) O atraso injustificada do inicio cle serviço sem justa cattsa e previa comunicação ã Adtuinistração;
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e previa comunicação ã Aclministração;
f) O desatendimento das dete.t'ntinaçocs regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua
esecução, assim como as de seus superiores;
g) Ci cometimento reiterado de faltas na sua esecução, anotadas na forma do patrãgrafo primeiro do artigo 67 da
Lei n° 8.666, de 21 de junlto de 1993;
Ii) A decretação Cia falência ou instauração da ittsolvencia civil;
i) A clissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução do
Contrato;
lt) Razoes de interesse púhlico, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas pela tuãzima
autoriclade r\dn¬tinistr-ativa a que esta sttbordinado o contratante e ezaradas no processo Administrativo a que se
refere o Cot"ttt'aTo;
1) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modific.aç6es do valor inicial do Contrato
alét-¬.n do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nf' 8.666, de 21 de junho de 1993 em caso de
não concordãncia por parte da empesa; `
m) A suspensão de sua e:-tecução por ordem escrita da fz\dministt-ação, por prazo superior a 120 (cento e vinte)
dias, salvo em caso de calamidade pública, grave peroirlriação da ordetu interna ou guerra, ou ainda por repetidas
sttspensiftcs tjtte totalizam o tttcsttto praiso, irtdepcndentementc do pagarrtcnto obrigattimio de indctttifiaçdcs pelas
sucessivas e conrrarualmente imprevistas desmohiliaaçoes e mohiliaaçoes e outras previstas, assegurado ao
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contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cutuprituetito das obrigações assumidas até que
seja normalizada a situação;
n) A ocorrê-.ncia de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, itnpcd.itiva da execução do contrato;
o) O desctttnprimento do disposto no inciso V do art. 27', sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p) O reconhecimento dos direitos da r\dministração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta
Lei;
q) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com out_re:u, a cessão ou
transferêticia, total ou parcia.l da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que implique
violação da Lei de Licitações ou prejttdique a regular execução do contrato.

20. DAFE DA CORRUPÇÃO
20.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar' e fazer observar, por seus fornecedores e
sttbeont.ratados, se admitida suhcontratação, o mais alto padrão de etica durante todo o processo de licitaçã.o, de
contratação e de. execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:
a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou incliretamente, qualquer vantagem cont o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação
ou de execução de contrato;
c) “prática eonluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em niveis artificiais
c não-competitivas;
cl) “prática coercitiva": eausa.r dano ou ameaçar catisar daria, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.
cj “prática obstrutiva”:
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática
prevista neste subitem;
(2) atas cuja intenção seja irnpeü materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro mttltilateral

f .

promover inspeção.
20.2. bla hipotese de financiamento, parcial. ou integral, por organismo fniattceiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, ein qualquer momento, constatar o envolvirnento da empresa, diretamente ou por
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, eoereitivas ou obstrutivas ao participar da
licitação ati da execução tim contrato financiado pelo orgaiiismo.
20.3. Considerando os propositos das itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na. hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo linanceiro
e/ou pessoas por ele formalmente itidicadas possam inspecionar a local de execução do contrato e todos os
documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução do contrato.
20.4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas ein lei, se
comprovar o envolvirnento de representante da empresa contratada ein práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas ou eoereitivas, no decorrer da licitação ou na. execução do contrato financiado por organismo
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis.

ai. cot~tsuLTAs, tussriosraã. Aniraiiresrro, unitroarictas. aevraoaçao is Da
Atvtuiaçãa 1 j
21.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatorio deverão ser enviados o
Pregoeiro, gzg* Qd (três) diga úteis azzzgriores ã data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por
meio eletronico, tio endereço Iieitgggç;mn{u`1o;,;¡|;;ç;l¬t.eam,[35 gre as 135111, no horário oficial de Brasilia/1Í3FÍ

FREEFEITURA MUNHÊIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP EEEH-0.000

CNPJ 07'.7'E2.fl4ülD001-00 - OOF DE.E2Ú.'I?"I -4. E-MAIL! IIcII:flt:flomI'|@oUtIooIt.uon1.hr



. -J -lv . _',_,ti- ti',__
ru? j_I'.

I'
¡ ¡|'I

tt._ 59
Es'rAoo ao CEARÁ ,,, ç_

|=aE|=E|'ruaA muN|c||=At. DE nnoaAoA Nox/A z-.f..-s.~'*`=
ltidicar o n° do pregão e o Pregoeiro responsável, bem como, o fato c o fundatuento juridico de seu pedido,
indicando quais os itens ou subitens discutidos;
21.2. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelas responsáveis pela elaboração deste l:'.dital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contado da data de recebimento do pedido desta.
21.3. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa fisica
e/ou juridica que não o fizer dentro do prazo E:-tado neste subitein, hipotese em que tal eomtinicação não terá
efeito de recurso.
21.4. A impugnação feita tetnpcstivamente pelo licitatite não o impedirá de participar do processo licitatorio ate
o tránsito ein julgado da decisã.o a ela pertinente.
21.5. Não se.rão coitltecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subseri tas por representante
não habilitado legaitrieute.
21.6. os respostas aos pedidos de esclarecitnentos e impugnações serão divulgadas no sistema e vincularão os
participantes e a administração.
21.7. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos termos do
edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquest.ionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas de preços.
21.8. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavclmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21.9. Qualquer modificação nes tc edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, exceto
quando, inquestionavelrnente, a alteração não afetar a formulação das propostas de preços.
21.10. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatorio, o Pregtieiro ou a autoridade superior,
poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de. documentação que cornpletnentern a instrução da processo, vedada a inclusão
posterior de doctttne.nto ou informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o
prazo para a resposta.
21.11. Os licitatites notificados para prestar quaisquer esc.larecitnentos adicionais deverão fazê-lo no prazo
detertninado pelo Pregoeiro, soh pena de desclassificaçãofinabilitação.
21.12. REVOGAÇÃO E AI\lUI..AÇÃO: O Municipio de Morada Nova /Clã. poderá. revogar oti anulm esta
licitação, em qualquer etapa do processo.

22. DAS utrsrostçjörts Frtvats _
22.1» lndependenternente de declaração expressa, a apresentação da proposta implica na aceitação plena e total
das conclições e exigências deste edital, na veracidade e autenticidade das infonnações constantes rios
documentos apresentados, e ainda, a iiiexistência de fato impeditivo ã participação da pessoa jtiridica, betu como
de que deverá declarã-los quando ocorridos durante o certarne.
22.2- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Pregão filetronico poderá ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de tnot:ivo superveniente, pertinente e suficiente
para justificar o ato;
22.3- Todo o pt'ocedi.triet¬ito licitatorio de que trata este edital sorri registrado no horário oficial de lfirasflia,
Distrito Federal.
22.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil subsequente, na mesma
hora e local.
22.5» Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na Comissão de Pregão da Prefeitura
Municipal de .MORADA NOVA, localizada a Av. Manoel Casuo, ti” 726, Centro, no horário das 08:00 ato as
11:30 horas, ou poderá ser litlo atravês do site: 1;'gi1;gçaomg@g;.;tl;i;iIr,çg¡]],lzr, g¿g,5z¿,tee.ee,ggg,br ou
 m/Hvmeiltabliaeacesss
22.6-Quaisquer eselarecirnentos serão prestados pelo Pregoeiro, durantze o expediente normal, Comissão de
Pregão da Prefeitura Municipal de MCJRJRIÍIA l“~lC1Vr\, localizada a Av. 'Manoel Castro, nf' 726, Centro, tio
horário das 08:00 ato ãs 11:30 horas.
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22.7~C`Js casos omissos serao resolvidos pelo Pregoeiro e, dependendo do caso, pela autoridade competente, nos
terrnos da legis.lação pcrtinettte.
22.8 - Q_t'1alquer iiiodilicaçao no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o
te:-:to original, rcalzicindo-se o prazo inicialmente estabelecido, e:-tceto qtiando, inquestionavelmente, a alteração
nao afetar a forrrmlaçlio das propostas.
22.9 - No julgamento da liahilitaçao e das propostas, a Cornissão podera sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, re,=_;istrado
em Ata acessível a todos, atribuindo-llies validade e eficacia para fins de habilitação e classificação.
22.10 - Os licita.ntes assumem todos os custos de preparação e apresentaçao de suas propostas e a Adttiiiiistração
não sera, em nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da cotidtiçiio ou do resultado do
processo licitatorio.
22.11 - O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administraçao, no local tio serviço, se for o caso, para
representa--lo na execução do contrato.
22.12 - l*-¬la contageni dos praros estabelecidos neste Edital e seus Ane:-tos, e:-:cluir-se-a o dia do início e incluir-se-
a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23. DU FORO .
23.1.- Fica eleito o Foro da Comarca de MC)R.¿\.DA NOVA, Estado do Ceara, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, qtie não possa ser resolvida pela via administrativa, .renunciando-sc,
desde a qualqtier outro, por mais privilegiado que seja.

IVlora.da l*~lova-(ÍIF_`., '14 de deaeinbro de 21122.
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